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agradece.  

 Pág. 1 de 1 

 

 
 

O representante legal do Poder Executivo de Guaporé/RS, no exercício de suas atribuições, torna público o presente edital 

para divulgar o que segue:  
 

 

1. Resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição: Após a análise do recurso interposto, ratifica-se o resultado 
preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição divulgado pelo Edital nº 937/2023, o qual passa a constar como resultado 
definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição. 
 
1.1. O recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso diretamente na área do candidato, no site www.objetivas.com.br. O 
parecer também se encontra disponível na Prefeitura Municipal de Guaporé/RS (Secretaria de Administração), para consulta 
pública.  
 
2. Para permanecer participando do certame, os candidatos que tiveram a solicitação de isenção indeferida, deverão efetuar o 
pagamento do boleto bancário, até o prazo estabelecido no cronograma de execução do certame. 
 
3. Sem prejuízo aos candidatos, RETIFICA-SE o Edital de Abertura das Inscrições, no item 8.2 do Capítulo VIII, de forma que: 
 

Onde se lia: 
“e) 5ª preferência: persistindo o empate, os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de 
forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente anterior 
ao dia da efetiva realização da Prova Objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente.  

 

LEIA-SE: 
“e) 5ª preferência: persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á por 
sorteio, o qual, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.” 
 
3.1. O Concurso Público nº 03/2023 passa a constar com a disposição ora apresentada, revogadas as disposições em contrário.  
 
4. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.  

 
Registre-se e publique-se. Guaporé/RS, 16 de novembro de 2023. 

  
  
  

 Valdir Carlos Fabris,  
Prefeito Municipal. 

Sandra Agosti, 
Secretária Municipal da Administração 

 

  

Publicado no Informe Oficial Eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal. 
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